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DECRETO Nº 057, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Dispõe sobre alteração do Decreto Municipal nº 055, de 

04 de agosto de 2020, que trata das medidas 

unificadas de prevenção ao contágio e enfrentamento 

da propagação decorrente do novo Coronavírus 

(COVID - 19), e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o que lhe confere o art. 30, inciso I, da 

Constituição Federal, o art. 94, inciso VI, da Lei Estadual nº 3.531, de 10 de 

novembro de 1976, art. 13, inciso XXII, alínea “c”, e art. 58, incisos IV, da Lei 

Orgânica Municipal, demais normas pertinentes, e 

 

CONSIDERANDO que a cofirmação dos 03 (três) primeiros casos de pessoas 

contagiadas pelo novo coronavírus (COVID - 19), neste município, na semana 

anterior, impôs a adoção de medidas mais firmes para prevenção ao contágio e 

enfrentamento da propagação da doença; 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO que, para a garantia do bem coletivo, muitas vezes se torna 

forçoco a restrição momentânea de direitos e liberdades individuais, medida esta 

factualmente comprovada a ponto de ter deixado este município, desde o início da 

irrupção do COVID-19 até o início deste mês, entre as poucas cidades do país a não 

existir qualquer caso confirmado da indigitada doença; 

 

CONSIDERANDO que a análise dos fatos concretos que envolvem este município, 

tanto relacionados à crise sanitária mundial, quanto às questões econômicas, é feita 

de modo circunspecto e sem frenesi por esta Administração Pública, utilizando, 

desde o início da imposição de medidas para o enfrentamento do COVID-19, de 
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estratégia com o enrijecimento ou flexibilização das restrições de acordo ao cenário 

epidemiológica local; 

 

CONSIDERANDO que, conforme Boletim da Secretaria Municipal da Saúde 

divulgado ontem, todas as pessoas infectadas já se encontram curadas; 

 

CONSIDERANDO que, atualmente, não há qualquer caso confirmado de pessoa 

contagiada pelo novo Coronavírus (COVID - 19) neste município. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica alterado o art. 11, caput, do Decreto Municipal nº 055, de 04 de agosto 

de 2020, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 11. As atividades pertencentes ao GRUPO “C”, 

desenvolvidas em espaços públicos ou privados, 

permanecerão parcialmente suspensas até 19 de agosto 

de 2020, podendo funcionar, exclusivamente, por meio 

dos serviço de delivery, takeout e/ou drive thru, todos os 

dias da semana, das 07h00min (sete horas) às 

22h00min (vinte e duas horas), devendo, entretanto:” 

 

Art. 2º. Mantêm-se incólumes as demais disposições do Decreto Municipal nº 055, 

de 04 de agosto de 2020. 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

 

Gabinete do Prefeito de Érico Cardoso, Bahia, em 10 de agosto de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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